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	PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE
Estado de São Paulo




DECRETO Nº 011 – de 24 de março de 2026
“Regulamenta a Lei Municipal n.º 1544/2026.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIBEIRÃO GRANDE, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições constitucionais e legais;

             D E C R E T A:

Art. 1º – Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir Crédito Adicional suplementar no orçamento vigente, no valor de R$ 820.000,00 (oitocentos e vinte mil reais), para fins de dar suporte orçamentário as despesas não previstas no orçamento de 2026 do Serviço de previdência municipal. Devendo onerar as seguintes dotações:

03.01.00- Departamento Administrativo- SEPREM

03.01.01-SEPREM

09.272.0019.2023- Aposentaria e Reforma

3.1.90.03- Pensões do RPPS e do Militar (ficha 17)

       Suplementação............. R$ 820.000,00
         Total do Crédito.......................................R$ 820.000,00
Art. 2º - Para cobrir o crédito aberto no artigo anterior serão utilizados os recursos orçamentários de SUPERÁVIT FINANCEIRO DO EXERCÍCIO ANTERIOR, DEMOSTRADO NO BALANÇO PATRIMONIAL do serviço de previdência municipal com base no artigo 43 de lei 4.320/64
Art. 3º - Fica o Executivo Municipal autorizado a fazer, se necessário, ajustes na LDO e no PPA para o fim de incluir as alterações orçamentárias constantes desta lei.
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